
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DO VEREADOR TADEU CALHEIROS

Requeremos à  Mesa  Diretora,  ouvido  o  Plenário  e  cumpridas  as  formalidades
regimentais,  que seja  enviada  uma  Indicação  à  Secretária  de Saúde do Recife,  Sra.  Luciana
Albuquerque, a fim de providenciar a a regularização do estoque de insulina e de metformina da
Policlínica Centro, localizda na Rua 1º de Março, nº 90, Santo Antônio, Recife/PE, CEP 50010-
070.

Dê-se ciência da decisão desta Casa e do inteiro teor desta Proposição ao responsável
pelo Distrito Sanitário I (Rua Mario Domingues, nº 70, Boa Vista, Recife/PE, CEP 50070-190).

JUSTIFICATIVA

A presente Proposição visa a atender a todos usuários do serviço público de saúde do

Recife,  face  a  constatação  da  falta  de  insulina  e  de  metformina percebida  durante  visita

realizada no dia 23 de setembro de 2021 a Policlínica Centro.

Dando prosseguimento ao trabalho do nosso mandato, visitamos a Policlínica Centro, no

bairro  de  Santo  Antônio.  Na  farmácia  da  unidade,  identificamos  a  falta  dos  medicamentos

supracitados, os quais são indispensáveis para a redução de glicemia e, portanto, para o controle

de algumas doenças, em especial o diabetes.

Lembramos  que  o  diabetes  corresponde  à  não  produção  de  insulina  (tipo  I),  ou  à

resistência  de resposta a esse hormônio (tipo II).  A insulina,  por sua vez,  é responsável por

regular o nível de açúcar na corrente sanguínea. Se há insuficiência de insulina, ocorre a glicose

alta, o que é capaz de lesionar nervos e vasos sanguíneos, ocasionando maior dificuldade de

cicatrização e, por conseguinte, eventos adversos e extremamente negativos (como problemas de

visão, neuropatia periférica e amputações). Portanto, é indispensável que o Município regularize

o estoque de insulina e de metformina.
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Vale ressaltar que é notória a presença e o envolvimento dos profissionais e da direção

médica na busca por soluções e melhor atendimento aos usuários do serviço público de saúde. 

Solicitamos, portanto, o apoio dos nobres Vereadores desta Casa para a aprovação deste

Requerimento, em nome do bem-estar da população.

Sala das Sessões, em 13 de outubro de 2021.

TADEU CALHEIROS
Vereador - PODEMOS 
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